
CÂMARA DOS DEPUTADOS

REQUERIMENTO DE URGÊNCIA Nº , DE 2024

Requer  urgência  para  o
Projeto  de  Lei  nº  13/2020,  que
Altera  a  Lei  nº  13.969,  de  26  de
dezembro de 2019, para ampliar o
crédito  financeiro  concedido  no
caso  de  investimentos  em
atividades  de  pesquisa,
desenvolvimento  e  inovação
relativos  a  bens  classificados  nas
posições  8471.30.1,  8471.4,
8471.50.10 e 8473.30 da Tabela de
Incidência  do  Imposto  sobre
Produtos  Industrializados  (Tipi),
independentemente  de  serem
decorrentes  de  tecnologias
desenvolvidas no País.

Senhor Presidente, 

Nos termos do art. 155 do Regimento Interno, requeremos urgência para

o  Projeto de Lei nº 13/2020,  de autoria do Sr. Capitão Alberto Neto – PL/AM,

“que altera a Lei nº 13.969, de 26 de dezembro de 2019, para ampliar o crédito

financeiro  concedido  no  caso  de  investimentos  em atividades  de  pesquisa,

desenvolvimento  e  inovação  relativos  a  bens  classificados  nas  posições

8471.30.1, 8471.4, 8471.50.10 e 8473.30 da Tabela de Incidência do Imposto

sobre  Produtos  Industrializados  (Tipi),  independentemente  de  serem

decorrentes de tecnologias desenvolvidas no País”, a fim de que seja incluído o

mais  brevemente  possível  na  Ordem  do  Dia  do  Plenário  da  Câmara  dos

Deputados. 

Sala das Sessões,       em fevereiro de 2024.

ANDRÉ FIGUEIREDO
Deputado Federal – PDT/CE
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. André Figueiredo e outros
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Requerimento de Urgência (Art. 155 do RICD)
(Do Sr. André Figueiredo)

 

 

Requer urgência para o Projeto

de Lei nº 13/2020, que Altera a Lei nº

13.969, de 26 de dezembro de 2019, para

ampliar o crédito financeiro concedido no

caso de investimentos em atividades de

pesquisa, desenvolvimento e inovação

relativos a bens classificados nas posições

8471.30.1, 8471.4, 8471.50.10 e 8473.30

da Tabela de Incidência do Imposto sobre

P r o d u t o s  I n d u s t r i a l i z a d o s  ( T i p i ) ,

independentemente de serem decorrentes

de tecnologias desenvolvidas no País.

 

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD248152973400, nesta ordem:

 

 1  Dep. André Figueiredo (PDT/CE)

 2  Dep. Silvye Alves (UNIÃO/GO)

 3  Dep. Capitão Alberto Neto (PL/AM)

 4  Dep. Doutor Luizinho (PP/RJ) - LÍDER do Bloco UNIÃO, PP, Federação PSDB

CIDADANIA, PDT, AVANTE, SOLIDARIEDADE, PRD *-(p_7899)

 5  Dep. Erika Hilton (PSOL/SP) - Fdr PSOL-REDE - LÍDER do Bloco Federação PSOL

REDE *-(p_6337)

 6  Dep. Gilvan Maximo (REPUBLIC/DF)

 7  Dep. Altineu Côrtes (PL/RJ) - LÍDER do PL       

 8  Dep. Odair Cunha (PT/MG) - Fdr PT-PCdoB-PV - LÍDER do Bloco Federação Brasil

da Esperança - Fe Brasil *-(P_113566)

* Chancela eletrônica do(a) deputado(a), nos termos de delegação regulamentada no Ato da mesa n. 25 de 2015.
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. André Figueiredo e outros
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